
Minas Gerais  diário do executivo quinta-feira, 10 de Junho de 2021 – 15 
EDitAL DE CHAMAMENto

A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
051/2020, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PortAriA/NuCAD/
CSet - SEJuSP/Pds Nº 051/2020, publicada no Minas Gerais de 23 de 
maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CitA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o servidor LuiZ DoNiSEtE JuNior – MASP 
1 .319 .742-1, para comparecer perante esta Comissão Processante, ins-
talada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães Pinto, bairro Fabrí-
cio, na cidade de uberaba MG, CEP: 38065-470, em dias úteis, das 
07h00min às 16h00min, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo 
Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua tramitação, soli-
citar diligências, juntar documentos, apresentar rol de testemunhas e 
defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, em tese, ilícitos 

administrativos, conforme portaria inaugural, conduta que se compro-
vada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 169, 216, inci-
sos v e vi, 217, inciso iv, 245, caput e parágrafo único, 246, incisos i 
e iii, 250, inciso ii e 256, todos da Lei 869/192,, estando sujeito a uma 
das penalidades administrativas previstas no art . 244, incisos i, iii, v 
ou vi da Lei 869/1952 c/c o art . 12, parágrafo único da Lei 18 .185/2009 
e nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, 
sob pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”: LUIZ 
DoNiSEtE JuNior – MASP 1 .319 .742-1 ProCESSADo no PDS 
051/2020 .

uberaba, 01 de junho de 2021 .
Juliana Gonçalves Cherin
Presidente de Comissão

Masp:1 .377 .979-8
02 1488970 - 1

1101490/9 rAFAEL DE SouZA MArQuES ASP i-E ii-D 08/03/2019
0375692/1 riCArDo DuArtE FErrEirA ASP iv-E v-A 01/09/2020
0377045/0 WALtEr MAurÍCio DoS SANtoS ASP iii-J iv-E 17/09/2020
1083384/6 WESLEY ANtoNio PrADo ASP iv-F v-A 07/09/2020

ANExo ii

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENto viGÊNCiA AtuAL Novo
1167295/3 MArCiA GoNÇALvES DA CruZ ASEDS ii-A ii-B 01/01/2019
1005271/0 oSEAS CHAvES NEivA ASP v-A v-B 02/09/2020
0377026/0 HÉLio DiAS LuCAS ASP iv-D iv-E 13/02/2020

09 1490893 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 139, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos doProcesso Judicial nº5179486-81 .2019 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora para o Nível subse-
quente ao atual a contar da data do requerimento administrativo, bem como serem concedidas as demais promoções após decorrido o prazo de dois 
anos em cada nível, desde que preenchidos os demais requisitos, até que o servidor atinja o Nível que exige a escolaridade que possui.

resolve:
 Art. 1 ° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 41, de 02 de março de 2020, publicada em 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor MASP: 1241257/3 – Hugo Leonardo da Silva Pinto 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº5179486-81 .2019 .8 .13 .0024 .
 Art. 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao citado processo e em observância ao Princípio Constitucional presente no art . 37º, xv 
da CF .
 Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte,08 de junho de 2021 .
roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1241257/3 Hugo Leonardo da Silva Pinto ASP i B ii B 19/11/2019

09 1490886 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 144, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
Dispõe sobre progressão na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, §1°, art. 
93, da Constituição do Estado, art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2019 e;
 CoNSiDErANDo o disposto no art . 10 da Lei 14 .695 de 30 de julho de 2003, art . 14 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004 e art . 14 da Lei 15 .302 
de 10 de Agosto de 2004, com as alterações produzidas pelo art. 2°, da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005;
 rESoLvE:
 Art. 1° - Conceder progressão na carreira aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo das carreiras de Auxiliar Executivo de Defesa 
Social, Agente de Segurança Socioeducativo, Analista Executivo de Defesa Social, Assistente Executivo de Defesa Social e Agente de Segurança 
Penitenciário do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, relacionados no Anexo I, na forma 
indicada por este .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 08 de junho de 2021 .
 roGErio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 ANExo i

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENto viGÊNCiA AtuAL Novo
0902624/6 FABio CArLoS CAStro DE oLivEirA AEDS v-D v-E 01/01/2021
1250648/1 ADELiNo Do CArMo PErEirA JuNior AGSE ii-D ii-E 25/04/2021
1249018/1 AiLtoN FErrEirA DE QuEiroZ AGSE ii-D ii-E 15/04/2021
1250693/7 ALEx SANtoS DE PAuLA AGSE ii-D ii-E 07/04/2021
1153161/3 ANDErSoN DA PAZ BAtiStA AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1133851/4 ANDrE LuiZ DE orCENA AGSE ii-D ii-E 12/04/2021
1211971/5 ANDrEA DoS SANtoS SouZA AGSE ii-D ii-E 09/04/2021
1250622/6 ANGELo ANtoNio PiNto AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1120359/3 ANtoNio FLAvio vAZ DE oLivEirA DiNiZ AGSE ii-D ii-E 13/04/2021
1161024/3 ANtoNio LiSBoA SoArES AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1175592/3 ANtoNio MArCELiNo oLivEirA FoNSECA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1201087/2 BruNo tADEu BottAro riBEiro AGSE ii-D ii-E 20/04/2021
1120552/3 CArLoS ALBErto DE oLivEirA AGSE ii-D ii-E 02/04/2021
1249780/6 CArLoS HENriQuE SANtoS LiNHArES AGSE ii-D ii-E 04/04/2021
1248822/7 CHArLES SiLvEStrE LoPES AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1249769/9 CLAuDio LuiZ DioGo AGSE ii-D ii-E 08/04/2021
1195538/2 CLEBEr SoArES DE QuEiroZ AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1249764/0 DANiEL DA SiLvA MirANDA AGSE ii-D ii-E 08/04/2021
1249242/7 DArCi tEixEirA MArQuES AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1163318/7 DAWSoN DE oLivEirA rABELo AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1249908/3 DEMEtrio riBEiro CuNHA AGSE ii-D ii-E 04/04/2021
1203214/0 DiMAS AFoNSo FErrEirA DE SouZA AGSE ii-D ii-E 12/04/2021
1161856/8 EDEr ALvES DA CoNCEiCAo AGSE ii-D ii-E 04/04/2021
1181784/8 EDSoN vANDEr CoStA AGSE ii-D ii-E 03/04/2021
1236508/6 EDuArDo SoArES riBEiro AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1250604/4 ELBEr roDriGuES PiNto AGSE ii-D ii-E 17/04/2021
0904773/9 ELiAS FrANCiSCo PiNto AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1236519/3 EriC FrEitAS SHYNNiEr AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1111739/7 EriCo DE CAStro BotELHo FALCAo AGSE ii-D ii-E 02/04/2021
1248752/6 EZiEL BENitES GoNCALvES AGSE ii-D ii-E 02/04/2021
1173846/5 FABiANo rABELo DA SiLvA AGSE ii-D ii-E 14/04/2021
1251747/0 FABio ALEixo DE ArAuJo AGSE ii-D ii-E 17/04/2021
1249706/1 FABriCio JuNio DoS SANtoS FELix AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1146443/5 FASANi LAZAro CoStA BAGEtti AGSE iv-A iv-B 30/04/2021
1079332/1 FLAvio AuGuSto LESSA roCHA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1161987/1 GErSoN rAiMuNDo DA SiLvA AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1249250/0 GiLMAr GuiMArAES DE CAStro AGSE ii-D ii-E 04/04/2021
1103441/0 GLEiSoN EviLASio CriSPiM AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1083556/9 HEDEr GErALDo ALvES PErEirA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1133978/5 ivAN LuCiANo MorEirA AGSE ii-D ii-E 09/04/2021
1250625/9 JADiSLEiDEr rAiMuNDo Do CArMo AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1118800/0 JANio MACiEL DE SouZA AGSE ii-D ii-E 03/04/2021
1249263/3 JHEMErSoN riCArDo LiMA AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1236522/7 JoAo LuCio PACHECo DE SouZA AGSE ii-D ii-E 20/04/2021
1248872/2 JoAo NEto FErNANDES DE MirANDA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1249768/1 JoSANio ALvES SoArES AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1162007/7 JoSE DuArtE DA SiLvA JuNior AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1186307/3 JoSE JuNior SoArES DE CArvALHo AGSE iv-A iv-B 07/04/2021
1250691/1 JouBErt roDriGuES DE SouZA AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1249741/8 LEANDro tADEu roCHA AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1189020/9 LEANDro toLENtiNo NASCiMENto AGSE ii-D ii-E 29/03/2021
1249917/4 LuiS GuStAvo SANtoS AGSE ii-D ii-E 07/04/2021
1248863/1 MAGNo GoNCALvES DE ANDrADE AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1249790/5 MArCELo BoY DE SouZA AGSE ii-D ii-E 16/04/2021
1249909/1 MArCoNi roSA DoS SANtoS AGSE ii-D ii-E 09/04/2021
1248831/8 MAriANA riBAS rABELo AGSE ii-D ii-E 09/04/2021
1250687/9 NAtAL PAES DA SiLvA AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1251401/4 oSNErio ABrEu AGSE ii-D ii-E 23/04/2021
1080032/4 PAuLo EDuArDo DA SiLvA BAtiStA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1191553/5 PAuLo roBErto DE PAuLA AGSE ii-D ii-E 05/04/2021
1250034/4 PEDro iriNEu BrAGA JuNior AGSE ii-D ii-E 03/04/2021
1171641/2 PEDro SoArES NEtto iriAS AGSE iv-B iv-C 14/12/2020
1195571/3 rENAN MACiEL APArECiDo DE SouZA AGSE ii-D ii-E 07/04/2021
1236539/1 rENAto GoNCALvES SiLvA AGSE ii-D ii-E 01/04/2021
1151069/0 rENAto LuCiANo GErMANo DE ASSiS AGSE ii-D ii-E 29/03/2021
1195084/7 rENAto NArCiSo LoBAto AGSE iv-A iv-B 20/03/2021
1249927/3 riCArDo ANDrE SACrAMENto AGSE ii-D ii-E 08/04/2021
1251371/9 riCArDo viANA AGSE ii-D ii-E 07/04/2021
1178779/3 riCHArD WAGNEr LoPES CoStA AGSE ii-D ii-E 06/04/2021
1249729/3 roBErto SoArES DE ALMEiDA AGSE ii-D ii-E 03/04/2021

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 142, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos doProcesso Judicial nº5002129-34 .2020 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a conceder promoção por adicional de escolaridade a parte autora, ao nível subse-
quente da carreira, retroativo à data da negativa do requerimento administrativo e a partir daí deverão as promoções observar o disposto no art. 3º, 
inciso ii, do Decreto nº 44 .769/2008 .
resolve:
 Art. 1 ° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 41, de 02 de março de 2020, publicada em 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor MASP: 1381575/8 – Lidiomar Francisco Bitencourt 
Junior, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº5002129-34 .2020 .8 .13 .0686 .
 Art. 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao citado Processo e em observância ao Principio Constitucional presente no art . 37º, xv 
da CF .
Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de junho de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1381575/8 Lidiomar Francisco Bitencourt Junior ASP i B ii B 20/12/2019

09 1490889 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 141, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5005960-40 .2020 .8 .13 .0056, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a conceder promoção por adicional de escolaridade a parte autora, com seu reposi-
cionamento no nível subsequente àquele em que está posicionada atualmente e com o consequente reconhecimento de seu direito a novas promoções, 
a cada dois anos, até que atinja o nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao referido título obtido .
 resolve:
Art. 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5005960-40 .2020 .8 .13 .0056 .
Art . 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de junho de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA 
DE PArA

viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1374676/3 Claudia das Dores Cesar ASP i C ii B 27/11/2020

09 1490888 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 140, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos doProcesso Judicial nº5006634-68 .2020 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora para o Nível subse-
quente carreira do autor, retroativo à data do requerimento administrativo e a partir daí deverão as promoções observar o disposto no art. 3º, inciso 
ii, do Decreto nº 44 .769/2008 .

resolve:
 Art. 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5006634-68 .2020 .8 .13 .0686 .
 Art . 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 08 de junho de 2021 .
roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo i
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErviDor CArrEirA DE PArA viGÊNCiA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1390873/6 Euler Neumann Pereira ASP i C ii B 01/06/2020

09 1490887 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 145, DE 08 DE JuNHo DE 2021 .
 Dispõe sobre promoção na carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, §1º, do art. 93, da 
Constituição Estadual; pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019;
CoNSiDErANDo o disposto nos arts . 10 e 11 da Lei 14 .695 de 30 de julho de 2003, arts . 14 e 15 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004 e arts . 13 
e 14 da Lei 15.302 de 10 de agosto de 2004 com as alterações produzidas pelo art. 2º, da Lei 15.788, de 27 de outubro de 2005.
CONSIDERANDO a informação expedida pelo Presidente do Comitê de Orçamento e Finanças da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
por meio de Ofício COFIN 0399/2021, que aprovou o impacto financeiro decorrente do ato de concessão de promoção dos servidores presentes 
nesta resolução .
rESoLvE:
 Art. 1° - Conceder promoção na carreira aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo da carreira de Assistente Executivo de Defesa 
Social e Agente de Segurança Penitenciário do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
relacionados no anexo I, na forma indicada por este.
 Art. 2° - Conceder progressão na carreira aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo da carreira de Assistente Executivo de Defesa 
Social e Agente de Segurança Penitenciário do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 
relacionados no anexo II, na forma indicada por este.
 Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 08 de junho de 2021 .
 roGÉrio GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 ANExo i

MASP SErviDor CArrEirA PoSiCioNAMENto viGÊNCiAAtuAL Novo
1250284/5 DANiELLE rEZENDE LEAo ASEDS i-D ii-A 01/01/2019
0903025/5 LiriS APArECiDA MEirELLES DE oLivEirA ASEDS iv-D v-A 30/06/2020
1167295/3 MArCiA GoNÇALvES DA CruZ ASEDS i-D ii-A 01/01/2017
1171639/6 ADriANA ritA DA SiLvA ASP i-D ii-C 01/01/2019
1084050/2 ANtoNio MArCoS LEMoS ASP iv-C v-A 01/09/2020
0377019/5 CHArLESNALDo DoS SANtoS oLivEirA ASP iv-E v-A 05/08/2020
1219646/5 FLAvio ALBErto ZENHA xAviEr ASP i-D ii-C 01/01/2019
1101396/8 FrANCiSCo BrAGA JuNior ASP ii-E iii-D 08/07/2020
1128494/0 GiLMAr MArtiNS BArBoSA ASP i-E ii-D 28/09/2020
0377026/0 HÉLio DiAS LuCAS ASP iii-i iv-D 13/02/2019
1140823/4 HELvECio LuiZ DoS SANtoS ASP iv-C v-A 05/05/2020
1172445/7 JoSE HENriQuE LEitE DA SiLvA ASP ii-E iii-D 08/07/2020
1174013/1 JoSE LourENCo ALvES NEto ASP ii-E iii-D 10/07/2020
1084620/2 MArCELo roCHA FErrEirA ASP ii-E iii-D 01/01/2020
1173223/7 MAriA APArECiDA DoS SANtoS SiLvA ALMEiDA ASP ii-E iii-D 19/06/2020
1005271/0 oSEAS CHAvES NEivA ASP iv-C v-A 02/09/2018

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202106092251110115.


